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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”

OJETO DE LEI Nº  07/2023
DENOMINA DE PRAÇA FRANÇA DIAS A PRAÇA LOCALIZADA ENTRE A RUA C, CAMINHO 31 E TRAVESSA 31, NA URBIS III, BAIRRO ESPIRITO SANTO – JEQUIÉ-BAHIA.
O Prefeito Municipal de Jequié, Estado da Bahia, faço saber que a Câmara Municipal de Jequié aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica denominada Praça França Dias a Praça localizada entre a Rua C, Caminho 31 e Travessa 31 na Urbis III, Bairro Espírito Santo – Jequié-Bahia. 
Art. 2º – O órgão competente do Poder Executivo Municipal tomará as providências cabíveis, como a colocação de uma placa identificatória, e que sejam feitas as comunicações necessárias aos Correios e Telégrafos, a Coelba e a Embasa, assim como aos seus moradores.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2023.
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                                                                  Emanuel Campos Silva (Tinho)
                                                                      Vereador

Justificativa

Dona Maria Francelina Dias, carinhosamente conhecida como dona França Dias, foi uma moradora pioneira do Caminho 31, Casa 16, localidade da URBIS III, bairro Espirito Santo, matriarca de uma grande e honrosa família composta de seus filhos: Maria Edimaria de Almeida Dias, Maria Edilucia de Almeida, Elson de Almeida Dias, Helio de Almeida Dias, Maria Edina de Almeida Dias, Eliezer de Almeida Dias e Roque de Almeida Dias; tendo 15(quinze netos) e 15(quinze) bisnetos. Ela era muito admirada e querida por todos que residem no bairro.

Muito carismática, prestativa e generosa, a saudosa dona França foi uma cidadã de bem, respeitada, dedicada a prendas do lar, moradora da comunidade desde a década de 1986, haja vista que em abril de 1986 mudou-se para Jequié, se instalando no Caminho 31, Casa 16, Urbis III, bairro Espírito Santo, onde permaneceu até o seu falecimento em 15.03.2019; tendo bom testemunho de todos de sua família e vizinhos por conta de seu caráter como mulher ética, honesta e trabalhadora.

Enfatizamos que a praça situada na localidade, antes um local abandonado, foi revitalizado através dos moradores da comunidade, em especial o Dr. Osvaldo Cruz. Destacamos ainda que esta praça vem sendo cuidada nos últimos anos com muito zelo, principalmente pelo Fisioterapeuta Hermínio Jorge Sampaio de Souza; sendo que seus residentes, de pleno consenso, decidiram homenagear uma de suas moradoras mais ilustres, dona França Dias, emprestando o seu nome neste equipamento público e de extrema importância para a comunidade do bairro Espírito Santo.   
Por isso, através deste Projeto de Lei, fazemos essa justa homenagem a falecida Dona França, no sentido de denominar a praça localizada na rua onde passou boa parte de sua vida com o nome de “PRAÇA FRANÇA DIAS”.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2023.
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